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Reunião ordinária realizada no dia dezenove de maio do ano de dois mil e vinte e um, às 

14:30 horas, reuniram-se através de aplicativo virtual os conselheiros de direitos para 

reunião ordinária conforme calendário previamente estabelecido. A Presidente do CMDCA 

Angélica Lacerda abriu a reunião agradecendo aos conselheiros de direito pela participação, 

e ficou acordado que o item 5 da pauta ficaria para reunião do dia 26/05 quarta feira em 

seguida foi feita a leitura da ata do dia 21/01/21 que foi aprovada por unanimidade, foi lida 

a ata do dia 05/05/21 que foi aprovada por unanimidade  e a ata do dia 24/02/21 foi lida 

porem ficou definida alterações e será lida no dia 26/05/21, continuando a pauta foi 

relembrado pela presidente o processo sobre a central telefônica do conselho tutelar, que 

hoje a guarda fica como telefonista do CT, que houveram várias tratativas e que agora com 

a implantação do 125 será parcialmente  resolvido , ressaltou também que cada conselheiro 

tutelar tem um celular corporativo que nada impede  a divulgação destes números ficou 

aprovado pelo grupo a  divulgação dos telefones corporativos que são para atendimento da 

criança e adolescente de Sorocaba, continuamos a pauta informando ao grupo que Oscs 

Gold  e Humberto  de Campos questionaram este conselho sobre não serem aprovados no 

edital funcad 2021 ficou definido pelo grupo que a resposta será com base no edital onde 

defini percentual de captação e as OScs não atingiram por isso a não aprovação,  que a 

equipe administrativa do CMDCA fará as respostas, seguindo a pauta do dia o conselheiro 

de direito Jose Luiz comunicou ao grupo como foi a reunião com o secretário de fazenda 

para a lei 8627 que defini percentual do orçamento para o FUNCAD, ficou acordado que 

teremos uma reunião com a Secid para participação  do orçamento anual e  possíveis 

tratativas com o secretário da cidadania para compor o orçamento, após a discussão muitos 

conselheiros contribuíram para as questões do orçamento e a lei 8627 após  a discussão 

ficou definido uma comissão de orçamento Jose Luiz, Romulo, Fabiana, Lucinha, Vanessa, 

a conselheira Fabiana explicou sore o processo da Tac e como está definido as comissões, 

o conselheiro Jose Luiz ainda explicou que o secretario de fazenda sugeriu que a 

presidência do CMDCA  possa acessar a conta do fundo para saldo e extrato foi colocado 

em votação e aprovado por unanimidade este oficio será encaminhado ao secretário de 

fazenda pelos administrativos do CMDCA, Jose Luiz explicou também sobre as multas 

valores que estão caindo no fundo que só no mês de maio foram 26 depósitos e 

posteriormente saíram editais temáticos para utilizar estes recursos e desenvolver politicas 

mailto:contato@cmdcasorocaba.org.br


                   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
                              www.cmdcasorocaba.org.br – contato@cmdcasorocaba.org.br 
 

 

_________________________________________________________________________ 
Rua Libero Badaró - 171 - Jardim Vergueiro - Sorocaba – SP - CEP 18030-060  

Telefone - 15 32315300 - CNPJ 17.999.107/0001-98 
Lei Municipal Nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008 

 

no município , foi informado também ao grupo que a justiça restaurativa nos serviços de  

acolhimento, ser assinado na próxima semana com o valor de R$ 500,000,00 já depositado 

através do judiciário no fundo para o projeto de 12 meses, e que será oficiado a DR Erna 

sobre oi início do projeto em seguida a presidente explanou sobre os editais e políticas que 

já fomentamos no município, além do edital FUNCAD realizado anualmente os editais 

comtemplaram serviços de acolhimento, PETI, capacitação de jovens e adultos entre outros 

porem ainda precisamos fomentar a pós medida, onde a conselheira Jane que tem 

expertise na área desenvolveu uma proposta que já foi apresentada neste colegiado, a 

primeiríssima infância, e a criança com deficiência, Angélica apresentou números de 

atendidos e valores que cada organização que atende pessoa com deficiência  tem com a 

SECID são valores baixos que as OSCS  que recebem para atendimento , foi colocado em 

votação a aprovado por unanimidade para realização de um edital especifico para este 

público. A conselheira Lidianne que tem expertise na área junto com a conselheira Priscila 

que também atua na área farão uma articulação com as oscs para propor um edital e no 

dia 02/06/21 na reunião ordinária as Oscs farão uma breve apresentação. Também no dia 

02/06 o conselheiro Jose Luiz fará uma apresentação do balanço do fundo, foi informado 

ao grupo o projeto dos pós medida será encaminhado ao promotor, foi lida os conselheiros 

que participarão das audiências concentradas e comunicado que CPL da escuta 

especializada voltou ao CMDCA para adequações e que a CPL da capacitação do CT está 

na Sefaz, a presidente informou na reunião que o CT está fazendo uma manifestação 

pacifica para que só voltem atender presencial após a vacina contra covid 19 a presidente 

informou ao grupo que a um tempo atrás já foi oficiado a secretaria de saúde solicitando 

vacina para todos os profissionais da assistência social que inclui os conselheiros tutelares, 

a conselheira Fabiana informou ao grupo que a bolsa auxilio PETI aprovado esta sendo 

construída a  minuta para a lei será discutido em comissão e após será levado ao colegiado 

assim como foi feita na guarda subsidiada ficou definido que as conselheiras Vanessa, Erika, 

e Elaine farão parte da comissão junto com o ZE e a Fabiana coordandora , em seguida a 

conselheira Elaine reiterou a informação  sobre a resolução 02/21 publicada no dia 12/04 

no jornal do município, que prorroga o registro das organizações da sociedade civil neste 

conselho e que a data da entrega é 31/05, foi informado também pela conselheira que a 

Resolução para as eleições  da sociedade civil será reenviado por e-mail pelo administrativo 

do CMDCA para sugestões a após publicação e que após a reunião com o CMAS como 

sugestão da promotora haverá uma publicação para registro,  Nada mais havendo a tratar, 
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a reunião foi encerrada as 17:22 Eu, Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz  lavrei a presente 

ata que, após lida, será assinada por quem de direito.  

 

Sorocaba, 19  de maio de  2021. 

 

 

 

                       ____________________________ 

    Angélica Lacerda  Cardoso                           Lidianne A. O Queiroz  

   Presidente                             Secretária 
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